
CAMARA MUNICIPAL DE ARARAOUARA 

CÓPIA 
LEI Nll 1.720 

Oe 10 de novembro da 1969 

DispÕe sÔbre o Plano Plurianual de 
Investimentos, relativo ao triênio 
1.970 a 1.972. 

Artigo 111 - fica o Executivo municipal autoriza
do a dispander até a importância de NCRI 11.399.000,00 (onze 
milhÕes, trezentos a noventa e nove mil cruzeiros novosJ,cor 
respondente a Deapêsa de Capital, disçriminadas no Plano Pl~ 
rianual de Investimentos, para o pariodo de 1.970 a 1.972 , 
nos târmos do ato C 0mplemen~ar nll 4~, de 29 de janeiro de 
1.969, conforme discriminaçao em anexo em separado, que pasaa 
a fazer parte integrante da presente lei. 

Artigo 211 - No cumpri~anto do disposto no artigo 
111 serão observados em cada exercicio, os limites parciais 
de Despêsas de Capital, fixados no Plano Plurianual de Invas 
timentos. -

Artigo 311 - Não atingindo no exerc!cio, os limitaa 
parciais a que se refere o artigo 211, as parcelas não utiliza 
das, podarão acrescer as disponibilidades do exerc!cio aeguin 
te, destinadas ao mesmo investimento. -

Artigo 411 - As Receitas de Capital, para execução 
do programa constante do mencionado Plano Plurianual da Invaa 
timentos, serão formadoa pelo "!uperavit",dos respectivos o~
çamentos correntes, pela obtançao de emprestimos e financia
men~os internos ou externos, e demais fontes enumeradas no 
paragrafo 211 do artigo 1111 da Lei federal 4.320, de 17 de -
março de 1.964. 

I A 

Artigo 511 - Esta lei entrar! em vigor a' 111 de 
janeiro de 1.970, revogadas as disposiçoas em contrario. 

085: Os quadros demonstrativos estão anexados ao 
processo nll 68/69. 

Projeto de lei nll 45/69 
Processo 68/69 
Autor Prefeitura do munic{pio de Araraquera 

adna/. 


